
Modalidades de LicitaÃ§Ã£o na Nova Lei de LicitaÃ§Ãµes e Contratos
Administrativos

DescriÃ§Ã£o

A Lei nÂº 14.133/2021, que instituiu a Nova Lei de LicitaÃ§Ãµes e Contratos Administrativos,
promoveu uma reformulaÃ§Ã£o substancial no regime jurÃdico das contrataÃ§Ãµes pÃºblicas no
Brasil. Um dos aspectos mais relevantes dessa transformaÃ§Ã£o diz respeito Ã s modalidades de
licitaÃ§Ã£o, que foram significativamente simplificadas e modernizadas em relaÃ§Ã£o ao regime
anterior da Lei nÂº 8.666/1993.

O artigo 28 da nova legislaÃ§Ã£o estabelece um sistema taxativo e fechado de modalidades
licitatÃ³rias, contemplando apenas cinco modalidades: pregÃ£o, concorrÃªncia, concurso, leilÃ£o e
diÃ¡logo competitivo. Esta estrutura representa uma ruptura paradigmÃ¡tica com o modelo anterior,
que previa seis modalidades (concorrÃªncia, tomada de preÃ§os, convite, concurso, leilÃ£o e
pregÃ£o).

O Â§2Âº do art. 28 veda expressamente a criaÃ§Ã£o de outras modalidades de licitaÃ§Ã£o ou a
combinaÃ§Ã£o daquelas previstas no caput. Trata-se de um sistema numerus clausus, onde nÃ£o hÃ¡
margem para a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica inventar procedimentos hÃbridos ou criar novas espÃ©cies
licitatÃ³rias. Esta vedaÃ§Ã£o objetiva conferir seguranÃ§a jurÃdica e previsibilidade aos processos
licitatÃ³rios.

As Cinco Modalidades LicitatÃ³rias e suas CaracterÃsticas

PregÃ£o e ConcorrÃªncia: as modalidades principais

O artigo 29 estabelece que tanto a concorrÃªncia quanto o pregÃ£o seguem o rito procedimental
comum previsto no artigo 17 da Lei nÂº 14.133/2021. Esta Ã© uma inovaÃ§Ã£o significativa, pois
ambas as modalidades passam a compartilhar o mesmo procedimento base, diferenciando-se
fundamentalmente pelo objeto a ser contratado.

O pregÃ£o consolida-se como a modalidade preferencial da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, devendo ser
adotado sempre que o objeto possuir padrÃµes de desempenho e qualidade que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaÃ§Ãµes usuais de mercado. Esta
caracterÃstica permite que o pregÃ£o seja utilizado para a aquisiÃ§Ã£o de bens e serviÃ§os comuns,
ou seja, aqueles cujas caracterÃsticas podem ser descritas de forma objetiva e padronizada.

Ponto de atenÃ§Ã£o: A jurisprudÃªncia do STJ jÃ¡ consolidou o entendimento de que â€œpregÃ£o
Ã© a modalidade de licitaÃ§Ã£o para a aquisiÃ§Ã£o de bens e serviÃ§os comuns, caracterizados
como sendo aqueles cujos padrÃµes de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo editalâ€•. Portanto, a definiÃ§Ã£o objetiva do objeto Ã© requisito essencial para a escolha do
pregÃ£o.
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RestriÃ§Ãµes ao PregÃ£o

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 29 estabelece limitaÃ§Ãµes importantes Ã  utilizaÃ§Ã£o do pregÃ£o.
Esta modalidade nÃ£o se aplica Ã s seguintes contrataÃ§Ãµes:

1. ServiÃ§os tÃ©cnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
2. Obras e serviÃ§os de engenharia (com uma exceÃ§Ã£o)

A exceÃ§Ã£o mencionada refere-se aos serviÃ§os comuns de engenharia previstos na alÃnea
â€œaâ€• do inciso XXI do caput do art. 6Âº da Lei nÂº 14.133/2021, que sÃ£o aqueles serviÃ§os de
engenharia que podem ser descritos por padrÃµes usuais de mercado.

Esta restriÃ§Ã£o se justifica pela complexidade tÃ©cnica desses objetos, que demandam anÃ¡lise
mais aprofundada das qualificaÃ§Ãµes dos licitantes e da qualidade tÃ©cnica das propostas, o que
nÃ£o se compatibiliza com a dinÃ¢mica expedita do pregÃ£o, focada essencialmente no critÃ©rio de
menor preÃ§o.

Concurso: modalidade para trabalhos tÃ©cnicos, cientÃficos ou artÃsticos

O artigo 30 disciplina a modalidade concurso, destinada Ã  seleÃ§Ã£o de trabalho tÃ©cnico, cientÃ­
fico ou artÃstico, mediante a instituiÃ§Ã£o de prÃªmio ou remuneraÃ§Ã£o ao vencedor. Esta
modalidade Ã© adequada para situaÃ§Ãµes em que a AdministraÃ§Ã£o necessita de projetos,
estudos ou criaÃ§Ãµes intelectuais.

O edital de concurso deve indicar obrigatoriamente:

A qualificaÃ§Ã£o exigida dos participantes: estabelecendo os requisitos tÃ©cnicos,
profissionais ou acadÃªmicos necessÃ¡rios para participaÃ§Ã£o
As diretrizes e formas de apresentaÃ§Ã£o do trabalho: definindo os parÃ¢metros tÃ©cnicos,
formatos e padrÃµes que devem ser observados
As condiÃ§Ãµes de realizaÃ§Ã£o e o prÃªmio ou remuneraÃ§Ã£o: especificando prazos,
etapas e a contraprestaÃ§Ã£o devida ao vencedor

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 30 estabelece que, nos concursos destinados Ã  elaboraÃ§Ã£o de
projeto, o vencedor deverÃ¡ ceder Ã  AdministraÃ§Ã£o PÃºblica todos os direitos patrimoniais relativos
ao projeto e autorizar sua execuÃ§Ã£o conforme juÃzo de conveniÃªncia e oportunidade das
autoridades competentes. Esta previsÃ£o estÃ¡ em consonÃ¢ncia com o artigo 93 da Lei nÂº
14.133/2021.

Esta cessÃ£o de direitos patrimoniais Ã© fundamental para garantir que a AdministraÃ§Ã£o possa
utilizar plenamente o projeto vencedor, modificÃ¡-lo se necessÃ¡rio e executÃ¡-lo sem restriÃ§Ãµes
decorrentes de direitos autorais. Os direitos morais do autor, contudo, permanecem intactos, conforme
a legislaÃ§Ã£o de direitos autorais vigente no paÃs.

LeilÃ£o: modalidade para alienaÃ§Ã£o de bens pÃºblicos
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O artigo 31 regula a modalidade leilÃ£o, utilizada para a alienaÃ§Ã£o de bens mÃ³veis, imÃ³veis ou
semoventes da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica. O leilÃ£o pode ser conduzido por leiloeiro oficial ou por
servidor designado, devendo o regulamento dispor sobre os procedimentos operacionais.

SeleÃ§Ã£o do leiloeiro oficial: Quando a AdministraÃ§Ã£o optar pela realizaÃ§Ã£o de leilÃ£o por
intermÃ©dio de leiloeiro oficial, deverÃ¡ selecionÃ¡-lo mediante credenciamento ou licitaÃ§Ã£o na
modalidade pregÃ£o, adotando o critÃ©rio de julgamento de maior desconto para as comissÃµes a
serem cobradas. Os percentuais mÃ¡ximos devem respeitar aqueles definidos na lei que regula a
profissÃ£o de leiloeiro, observados os valores dos bens a serem leiloados (Â§1Âº do art. 31).

ConteÃºdo obrigatÃ³rio do edital de leilÃ£o:

1. DescriÃ§Ã£o detalhada do bem, com suas caracterÃsticas especÃficas
2. No caso de imÃ³vel: situaÃ§Ã£o, divisas, matrÃcula e registros
3. Valor de avaliaÃ§Ã£o e preÃ§o mÃnimo de alienaÃ§Ã£o
4. CondiÃ§Ãµes de pagamento e eventual comissÃ£o do leiloeiro
5. IndicaÃ§Ã£o do local onde se encontram os bens mÃ³veis, veÃculos e semoventes
6. SÃtio da internet e perÃodo do leilÃ£o (exceto se presencial por comprovada inviabilidade

tÃ©cnica)
7. EspecificaÃ§Ã£o de Ã´nus, gravames ou pendÃªncias sobre os bens

CaracterÃsticas procedimentais especiais: O leilÃ£o Ã© uma modalidade bastante simplificada.
NÃ£o exige registro cadastral prÃ©vio dos licitantes e nÃ£o possui fase de habilitaÃ§Ã£o. A
homologaÃ§Ã£o ocorre logo apÃ³s a conclusÃ£o da fase de lances, superaÃ§Ã£o da fase recursal e
efetivaÃ§Ã£o do pagamento pelo vencedor (Â§4Âº do art. 31).

Publicidade ampliada: AlÃ©m da divulgaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria no sÃtio eletrÃ´nico oficial, o edital deve
ser afixado em local de ampla circulaÃ§Ã£o na sede da AdministraÃ§Ã£o, podendo ainda ser
divulgado por outros meios necessÃ¡rios para ampliar a publicidade e a competitividade (Â§3Âº do art.
31).

DiÃ¡logo Competitivo: a grande inovaÃ§Ã£o da Lei nÂº 14.133/2021

O diÃ¡logo competitivo, previsto no artigo 32, representa a mais significativa inovaÃ§Ã£o entre as
modalidades licitatÃ³rias introduzidas pela nova lei. Inspirado em modelos europeus, esta modalidade
Ã© restrita a contrataÃ§Ãµes que envolvam alta complexidade tecnolÃ³gica ou tÃ©cnica.

Requisitos cumulativos para utilizaÃ§Ã£o:

A AdministraÃ§Ã£o somente pode adotar o diÃ¡logo competitivo quando o objeto envolva
simultaneamente as seguintes condiÃ§Ãµes:

a) InovaÃ§Ã£o tecnolÃ³gica ou tÃ©cnica: o objeto demanda soluÃ§Ãµes que incorporem
tecnologias ou tÃ©cnicas inovadoras, nÃ£o sendo possÃvel recorrer a soluÃ§Ãµes convencionais do
mercado

b) Impossibilidade de satisfaÃ§Ã£o sem adaptaÃ§Ã£o: a necessidade da AdministraÃ§Ã£o nÃ£o
pode ser satisfeita sem que as soluÃ§Ãµes disponÃveis no mercado sejam adaptadas ou
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customizadas

c) Impossibilidade de especificaÃ§Ã£o tÃ©cnica precisa: a AdministraÃ§Ã£o nÃ£o consegue
definir com precisÃ£o suficiente as especificaÃ§Ãµes tÃ©cnicas do objeto no inÃcio do procedimento

AlÃ©m disso, a AdministraÃ§Ã£o deve verificar a necessidade de definir e identificar os meios e
alternativas para satisfazer suas necessidades, especialmente quanto a:

A soluÃ§Ã£o tÃ©cnica mais adequada
Os requisitos tÃ©cnicos aptos a concretizar a soluÃ§Ã£o jÃ¡ definida
A estrutura jurÃdica ou financeira do contrato

O diÃ¡logo competitivo Ã© uma modalidade excepcional, aplicÃ¡vel apenas quando hÃ¡ genuÃna
impossibilidade de definiÃ§Ã£o prÃ©via e precisa do objeto. NÃ£o se trata de uma opÃ§Ã£o
discricionÃ¡ria da AdministraÃ§Ã£o, mas de uma alternativa reservada para situaÃ§Ãµes de alta
complexidade tecnolÃ³gica.

Procedimento do DiÃ¡logo Competitivo

O Â§1Âº do artigo 32 estabelece um procedimento especÃfico e detalhado para o diÃ¡logo
competitivo, que se desenvolve em fases distintas:

Fase I: ManifestaÃ§Ã£o de Interesse

A AdministraÃ§Ã£o apresenta suas necessidades e as exigÃªncias jÃ¡ definidas por ocasiÃ£o da
divulgaÃ§Ã£o do edital em sÃtio eletrÃ´nico oficial, estabelecendo prazo mÃnimo de 25 dias Ãºteis
para manifestaÃ§Ã£o de interesse na participaÃ§Ã£o da licitaÃ§Ã£o.

Fase II: PrÃ©-seleÃ§Ã£o dos Licitantes

Os critÃ©rios para prÃ©-seleÃ§Ã£o devem ser previstos no edital e devem ser objetivos. Todos os
interessados que preencherem os requisitos estabelecidos devem ser admitidos, nÃ£o havendo
discricionariedade da AdministraÃ§Ã£o nesta fase (inciso II).

Fase III: Fase de DiÃ¡logo Propriamente Dita

Esta Ã© a fase mais relevante e caracterÃstica desta modalidade. Nela, ocorrem reuniÃµes entre a
AdministraÃ§Ã£o e os licitantes prÃ©-selecionados para discutir as possÃveis soluÃ§Ãµes.

PrincÃpios essenciais da fase de diÃ¡logo:

1. VedaÃ§Ã£o Ã  discriminaÃ§Ã£o: Ã‰ proibida a divulgaÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes de modo
discriminatÃ³rio que possa implicar vantagem para algum licitante (inciso III)

2. Confidencialidade: A AdministraÃ§Ã£o nÃ£o pode revelar a outros licitantes as soluÃ§Ãµes
propostas ou informaÃ§Ãµes sigilosas comunicadas por um licitante sem seu consentimento
(inciso IV)
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3. Registro e transparÃªncia: Todas as reuniÃµes devem ser registradas em ata e gravadas
mediante recursos tecnolÃ³gicos de Ã¡udio e vÃdeo (inciso VI)

4. Flexibilidade procedimental: O edital pode prever fases sucessivas, com restriÃ§Ã£o
progressiva das soluÃ§Ãµes ou propostas a serem discutidas (inciso VII)

A fase de diÃ¡logo pode ser mantida atÃ© que a AdministraÃ§Ã£o, em decisÃ£o fundamentada,
identifique a soluÃ§Ã£o ou as soluÃ§Ãµes que atendam Ã s suas necessidades (inciso V).

Fase IV: Fase Competitiva

Ao declarar concluÃdo o diÃ¡logo, a AdministraÃ§Ã£o deve:

1. Juntar aos autos os registros e gravaÃ§Ãµes da fase de diÃ¡logo
2. Divulgar edital contendo a especificaÃ§Ã£o da soluÃ§Ã£o que atenda Ã s suas necessidades
3. Definir critÃ©rios objetivos para seleÃ§Ã£o da proposta mais vantajosa
4. Abrir prazo nÃ£o inferior a 60 dias Ãºteis para que todos os licitantes prÃ©-selecionados

apresentem suas propostas

A AdministraÃ§Ã£o pode solicitar esclarecimentos ou ajustes Ã s propostas apresentadas, desde que
nÃ£o impliquem discriminaÃ§Ã£o nem distorÃ§am a concorrÃªncia entre as propostas (inciso IX).

A proposta vencedora serÃ¡ definida de acordo com critÃ©rios divulgados no inÃcio da fase
competitiva, assegurando-se sempre a contrataÃ§Ã£o mais vantajosa (inciso X).

ComposiÃ§Ã£o da ComissÃ£o de ContrataÃ§Ã£o

O diÃ¡logo competitivo deve ser conduzido por comissÃ£o de contrataÃ§Ã£o composta por pelo
menos 3 servidores efetivos ou empregados pÃºblicos pertencentes aos quadros permanentes da
AdministraÃ§Ã£o (inciso XI).

Ã‰ admitida a contrataÃ§Ã£o de profissionais para assessoramento tÃ©cnico da comissÃ£o,
especialmente dada a complexidade tecnolÃ³gica tÃpica dos objetos submetidos a esta modalidade.
Estes profissionais devem assinar termo de confidencialidade e abster-se de atividades que possam
configurar conflito de interesses (Â§2Âº do art. 32).

Procedimentos Auxiliares

O Â§1Âº do artigo 28 faz referÃªncia aos procedimentos auxiliares previstos no artigo 78 da Lei nÂº
14.133/2021. Ã‰ fundamental compreender que procedimentos auxiliares nÃ£o sÃ£o modalidades de
licitaÃ§Ã£o, mas instrumentos complementares que podem ser utilizados em conjunto com as
modalidades licitatÃ³rias.

DistinÃ§Ã£o essencial: Modalidades sÃ£o os procedimentos principais de seleÃ§Ã£o da proposta
mais vantajosa, enquanto procedimentos auxiliares sÃ£o ferramentas que facilitam ou complementam
o processo licitatÃ³rio, como o credenciamento, a prÃ©-qualificaÃ§Ã£o, o registro cadastral e o
sistema de registro de preÃ§os.
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Fundamentos Jurisprudenciais e DoutrinÃ¡rios

SÃºmula nÂº 473 do Supremo Tribunal Federal

Esta sÃºmula possui relevÃ¢ncia direta para o tema das licitaÃ§Ãµes e estabelece:

â€œA administraÃ§Ã£o pode anular seus prÃ³prios atos, quando eivados de vÃcios que os tornam
ilegais, porque deles nÃ£o se originam direitos; ou revogÃ¡-los, por motivo de conveniÃªncia ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaÃ§Ã£o
judicial.â€•

Este enunciado Ã© expressamente mencionado na Lei nÂº 14.133/2021 e fundamenta o poder-dever
da AdministraÃ§Ã£o de anular licitaÃ§Ãµes viciadas ou revogÃ¡-las por razÃµes de interesse pÃºblico,
conforme previsto no artigo 71 da nova lei.

Embora a sÃºmula utilize o verbo â€œpodeâ€•, a doutrina majoritÃ¡ria e a jurisprudÃªncia atual
reconhecem que a anulaÃ§Ã£o de atos ilegais constitui, na verdade, um dever da AdministraÃ§Ã£o
(vinculaÃ§Ã£o), enquanto a revogaÃ§Ã£o por motivos de conveniÃªncia e oportunidade representa um
poder discricionÃ¡rio.

SÃºmula nÂº 333 do Superior Tribunal de JustiÃ§a

â€œCabe mandado de seguranÃ§a contra ato praticado em licitaÃ§Ã£o promovida por sociedade de
economia mista ou empresa pÃºblica.â€•

Esta sÃºmula Ã© relevante para compreender o controle jurisdicional das licitaÃ§Ãµes, reconhecendo
que mesmo as entidades da AdministraÃ§Ã£o Indireta estÃ£o sujeitas ao regime licitatÃ³rio e ao
controle judicial por meio de mandado de seguranÃ§a.

Entendimento Consolidado sobre o PregÃ£o

O Superior Tribunal de JustiÃ§a consolidou entendimento de que â€œpregÃ£o Ã© a modalidade de
licitaÃ§Ã£o para a aquisiÃ§Ã£o de bens e serviÃ§os comuns, caracterizados como sendo aqueles
cujos padrÃµes de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificaÃ§Ãµes usuais no mercadoâ€•.

Este entendimento reforÃ§a a importÃ¢ncia da objetividade na definiÃ§Ã£o do objeto como critÃ©rio
essencial para a escolha do pregÃ£o como modalidade licitatÃ³ria.

OrientaÃ§Ãµes do Tribunal de Contas da UniÃ£o

O TCU possui extenso acervo de jurisprudÃªncia e orientaÃ§Ãµes sobre as modalidades de
licitaÃ§Ã£o. Especialmente sobre o diÃ¡logo competitivo, o TCU tem destacado que esta modalidade
representa uma ferramenta para situaÃ§Ãµes excepcionais onde hÃ¡ genuÃna necessidade de
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interaÃ§Ã£o entre AdministraÃ§Ã£o e mercado para definiÃ§Ã£o adequada do objeto.

A Corte de Contas tambÃ©m tem enfatizado a importÃ¢ncia da observÃ¢ncia rigorosa dos princÃpios
da publicidade, isonomia e impessoalidade em todas as modalidades, com especial atenÃ§Ã£o Ã 
vedaÃ§Ã£o de discriminaÃ§Ãµes e favorecimentos.

SÃntese

Para fins de preparaÃ§Ã£o para concursos pÃºblicos, Ã© essencial memorizar os seguintes pontos:

1. Sistema taxativo: SÃ£o apenas cinco modalidades, sendo vedada a criaÃ§Ã£o de outras ou sua
combinaÃ§Ã£o (art. 28, Â§2Âº)

2. PregÃ£o como regra geral: Deve ser adotado sempre que o objeto possuir padrÃµes objetivos de
desempenho e qualidade

3. RestriÃ§Ãµes ao pregÃ£o: NÃ£o se aplica a serviÃ§os tÃ©cnicos especializados
predominantemente intelectuais e obras/serviÃ§os de engenharia (salvo serviÃ§os comuns de
engenharia)

4. Concurso: Destinado a trabalhos tÃ©cnicos, cientÃficos ou artÃsticos, com cessÃ£o obrigatÃ³ria de
direitos patrimoniais quando envolver projetos

5. LeilÃ£o: Modalidade simplificada, sem habilitaÃ§Ã£o prÃ©via, para alienaÃ§Ã£o de bens pÃºblicos

6. DiÃ¡logo competitivo: Modalidade excepcional para objetos com inovaÃ§Ã£o tecnolÃ³gica,
exigindo fase de diÃ¡logo antes da fase competitiva, com prazos mÃnimos de 25 dias Ãºteis
(manifestaÃ§Ã£o de interesse) e 60 dias Ãºteis (apresentaÃ§Ã£o de propostas)

7. Procedimentos auxiliares: NÃ£o sÃ£o modalidades, mas instrumentos complementares (art. 78)

8. SÃºmula 473/STF: Fundamenta o poder-dever de anular atos viciados e o poder de revogar por
conveniÃªncia/oportunidade

9. SÃºmula 333/STJ: Cabe mandado de seguranÃ§a contra licitaÃ§Ã£o de empresa pÃºblica ou
sociedade de economia mista

Esta compreensÃ£o sistemÃ¡tica e aprofundada das modalidades licitatÃ³rias Ã© fundamental nÃ£o
apenas para aprovaÃ§Ã£o em concursos pÃºblicos, mas tambÃ©m para a atuaÃ§Ã£o profissional
qualificada no Ã¢mbito das contrataÃ§Ãµes pÃºblicas.
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